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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 61/2010
O «passe 4_18@escola.tp», criado pelo Decreto -Lei 

n.º 186/2008, de 19 de Setembro, confere às crianças e jovens 
dos 4 aos 18 anos uma redução no preço do título de transporte, 
correspondente a 50 % de dedução ao valor da tarifa inteira.

A diferença entre a tarifa paga pela criança ou jovem 
e a tarifa efectivamente devida é suportada pelo Estado, 
através de compensações financeiras a atribuir aos opera-
dores de transporte público de passageiros e aos municí-
pios, quando o transporte seja assegurado pelas mesmas.

Nos termos da cláusula 13.ª do Acordo para a Imple-
mentação do «passe 4_18@escola.tp», celebrado em 29 de 
Janeiro de 2009 entre o Estado e o conjunto de operadores 
aderentes, o mesmo produz efeitos desde 1 de Setembro 
de 2008 e vigora até 31 de Dezembro de 2009, sendo su-
cessivamente renovado por períodos de um ano, enquanto 
se mantiver em vigor o regime aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 186/2008, de 19 de Setembro.

Por outro lado, nos termos da cláusula 11.ª do Contrato-
-Programa com os Municípios Aderentes ao «passe 4_18@es-
cola.tp», celebrado em 16 de Abril de 2009, o mesmo produz 
efeitos desde 1 de Setembro de 2008 e vigora até 31 de De-
zembro de 2009, sendo sucessivamente renovado por períodos 
de um ano, enquanto se mantiver em vigor o regime aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 186/2008, de 19 de Setembro.

Dadas as renovações dos referidos contratos para o ano 
de 2010, importa agora autorizar a realização da despesa 
com vista ao pagamento destas entidades.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-

-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização de despesa resultante do Acordo 
para a Implementação do «passe 4_18@escola.tp» celebrado 
entre o Estado e o conjunto de operadores aderentes, ob-
jecto de renovação em 1 de Janeiro de 2010, no montante 
de € 15 474 639, com IVA incluído à taxa legal em vigor, a 
processar através da Direcção -Geral do Tesouro e Finanças, 
por recurso a verbas do Orçamento do Estado de 2010.

2 — Autorizar a realização de despesa resultante do 
Contrato -Programa com os Municípios Aderentes ao 
«passe 4_18@escola.tp», objecto de renovação em 1 de Ja-
neiro de 2010, no montante de € 528 580, com IVA incluído 
à taxa legal em vigor, a processar através da Direcção -Geral 
do Tesouro e Finanças, por recurso a verbas do Orçamento 
do Estado para 2010.

3 — A presente resolução produz efeitos a 1 de Janeiro 
de 2010.

Presidência do Conselho de Ministros, 29 de Julho de 
2010. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 62/2010
A cidadania activa constitui um elemento chave do reforço 

da coesão social e da consolidação da democracia. Tendo isso 
em conta, o Conselho da União Europeia instituiu o ano de 
2011 como o Ano Europeu das Actividades de Voluntariado 
Que Promovam Uma Cidadania Activa (AEV -2011), através 
da Decisão n.º 2010/37/CE, de 27 de Novembro de 2009.

O AEV -2011 contribuirá para mostrar que o volunta-
riado é uma das dimensões fulcrais da cidadania activa e 
da democracia, convocando valores europeus como a soli-

dariedade e a não discriminação, contribuindo, assim, para 
o desenvolvimento harmonioso das sociedades europeias.

As actividades de voluntariado constituem uma expe-
riência enriquecedora, permitindo o desenvolvimento de 
capacidades e competências sociais e contribuindo também 
para o reforço da solidariedade. As acções levadas a cabo 
por pessoas voluntárias de todas as idades são cruciais para o 
desenvolvimento da democracia, enquanto princípio funda-
dor da União Europeia (UE), e contribuem igualmente para 
a capacitação das comunidades e o bem -estar das pessoas.

A expressão «actividades de voluntariado» refere -se 
a todos os sectores de actividade voluntária, formais ou 
não formais, realizadas por vontade própria das pessoas 
interessadas, por sua livre escolha e motivação e sem fins 
lucrativos. Beneficiam as pessoas voluntárias a nível in-
dividual, as comunidades e a sociedade como um todo e 
constituem um veículo para os indivíduos e a sociedade 
examinarem as necessidades e preocupações a nível hu-
mano, social, intergeracional ou ambiental, sendo muitas 
vezes levadas a cabo em apoio de uma organização sem 
fins lucrativos ou de uma iniciativa da comunidade.

As actividades de voluntariado não substituem as opor-
tunidades de emprego profissional pago mas acrescentam 
valor à sociedade.

Nas sociedades contemporâneas, em rápida mutação, 
torna -se necessário garantir medidas eficazes de apoio às 
actividades de voluntariado de forma a permitir a partici-
pação de um maior número de pessoas nessas actividades. 
É, pois, importante apoiar a aprendizagem mútua e o in-
tercâmbio, bem como o desenvolvimento de boas práticas 
a nível local, regional, nacional e comunitário.

O potencial das actividades de voluntariado não foi ainda 
plenamente explorado. A realização de um ano europeu das 
actividades de voluntariado que promovam uma cidadania 
activa representa uma oportunidade para demonstrar que, no 
contexto europeu, as actividades de voluntariado reforçam 
a participação cívica e podem também ajudar a desenvolver 
um sentimento de pertença e o empenhamento de cidadãs 
e cidadãos em relação à sociedade em que estão inseridos 
a todos os níveis: local, regional, nacional e europeu.

O AEV -2011 poderá também estimular a abordagem 
à questão das desigualdades no sector do voluntariado, 
tanto no que se refere aos sectores e actividades em que 
participam homens e mulheres como na representação em 
cargos de chefia a título voluntário.

O principal objectivo do AEV -2011 é, através do in-
tercâmbio de experiências e de boas práticas, incentivar 
e apoiar as iniciativas da UE, dos Estados membros e das 
autoridades locais e regionais na criação de condições propí-
cias ao desenvolvimento do voluntariado na UE, bem como 
aumentar a visibilidade das actividades de voluntariado.

São ainda objectivos do AEV -2011:
1) Incentivar o voluntariado para consolidar a sua prática 

no âmbito das iniciativas destinadas a promover a partici-
pação cívica e as actividades interpessoais a nível da UE;

2) Criar condições para que os organizadores de activi-
dades de voluntariado possam melhorar a sua qualidade e 
desenvolver novos tipos de actividades de voluntariado, 
bem como incentivar a criação de redes, a mobilidade, a co-
operação e as sinergias no interior da sociedade civil e entre 
a sociedade civil e os outros sectores no contexto da UE;

3) Reconhecer as actividades de voluntariado a fim de en-
corajar a atribuição de incentivos adequados aos indivíduos, 
empresas e organizações empenhadas nas actividades de vo-
luntariado e garantir, a nível da UE e dos Estados membros, 
o reconhecimento das actividades de voluntariado pelos 




